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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAOUARA 

LEI NR 3.169 
De 14 de março do 1 9B5 

DispÕe oobre alienaçoo, por ooa
ção, de terra1o da propriedade do 
Muni c{ pio e dá ou tms provict&.:!_ 
Cl.as.-

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São 
Pa.lo, no exerc:(cio de suas atrib.JiÇÕes legais, e de "o;rdo eotn o CJJB decre
tou a cêi:nara ""-'nicipal, 811 sessão ordinária da 11 da março de 1 985,promulga 
a seguinte lei :-

Artigo 12 - Fica o Prefeito wtorizado a alienar, por 
doação, ao UONS O..UEE 0€ ARI\RAQUARA - FONTE LUMINOSA, com séde nesta cidade, 
terreno de propriedade do ~'unicipio, Sl311 ber1fsi terias, co111 '" ;c;uperffcie de 
470,87 metros Q.Jadrados, destinado à constl'\JÇÍÍO de centro Canuni tár.io, e ca 
racterizado no desenho nR 4-:576/A, da Assessoria de Planejai'onto, CC1l o per{ 
metro e confrontaÇÕes seguintes :-Inicia-se no ponto O (zero), locülizaao 
na confluência dos alinhanootos prediais das vias •\venida Indio Brasileiro 
Ebrba com Rua EngQ José dos Santos; ctaí' segue no sontido LESTE medindo 21,00 
metros até atingir o ponto 1 fum), localizado no slinhEtnento predial da Ava
nida Indio Brasileiro Ebrba e divisa com o lote 9; dal' segue no sentido NOtl 
TE e medindo 17,55 metros até atingir o ponto 2 (doia}, localizado na divis;; 
dos lotes 9 a 663; dei segue no sentido LESTE e medindo 3J,08 metros , até 
atingir o ponto 3 (três), localizado no alinhanento predial da f\.~ a José ci:Js 
Santos; daí segue sobre este alinhanento no smtido SUL e medindo 6,00 me
tros até atingir o ponto 4 (CJJatro), inÍcio da cur,a de concordânc.iu dos ali 
nhCfllentos; daí segue e11 linha curva com 14,14 metros até atingir o ponto Õ 
(zero), inÍcio desta descrição, perfazEndo uma área total de 470,87 metros 
q.Jadrados; confrnnt~do - O - 1 - Avenida Indio Brasileiro Ebrba; 1 - 2 - 1!2_ 
te 09; 2 - 3 -lote 683 Jardim das Estações; 3- 4 - F\Ja Engç José dos San
tos; 4 - O - Conflulllncia das vias EngV José doa Si!Wltos e Inell.o Brasileiro f 
Ebrba. 

Artigo 2g - O donatário se obriga a iniciar a cons
truçiio dentro de um ano a a conclui-la en cinco, contados da data dr1 outorgo: 
da respectiva escritura. 

Artigo 32 - O terra10 descrito e caracterizado no "l:: 
tigo 12, COIII todas as benfei terias nale introduzidas, revortecão a:> patrimô
nio municipal, se o donatário dedxar de etlmprlr os encargos ec;tabalecidos 
nesta lei. 

r,rtigo 4Q - Oo rnesno ·~odo, o imÓvel rsverterÚ ao per 
trim6nio do MunicÍpio, independcriter.mtc de q..~alq..~er ê:-;us ou indcnizaçe.o, so 
o donatário, antes de 10 (dr,z) tvlOs dO inÍcio de seu funcionfJllGnto dor dcsti 
nação diver·sa da estabelecida no artigo lR desta lai. 

Artl. go 5R - Esta led entrará oo 'Jigor na data dn s:.1a 
publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário.-
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!/ .. , ·' 

k .. ·> -
i - / I --r-v 

I JOSt I.IARI~ ffiANDÃO 
-Diretor do Oapartanento da Admi 
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